
CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Excelentíssimo Senhor 

Ronaldo Vieira da Costa 
Presidente da  Camara  Municipal 
Iturama / MG 

INDICAÇÃO NI' 233/2025 

........iyl 

 A Secretaria para oficiar e arquiit, v 

Sala das SessõesLi03)  

Presidents* ahem  

Senhor presidente, 
O Vereadore que esta subscreve, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa 

Excelência a presente indicação, solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, que proceda a implantação 
de HORTAS COMUNITÁRIAS em terrenos públicos, no município de Iturama — MG. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo propor a implantação de hortas comunitárias 
em terrenos públicos ociosos do município de Iturama/MG, como medida de promoção da 
sustentabilidade, inclusão social e segurança alimentar. 

A iniciativa visa transformar espaços urbanos em  Areas  produtivas, contribuindo para: 
• Promoção da saúde e alimentação saudável: As hortas comunitárias oferecem acesso direto 

a alimentos frescos e nutritivos, incentivando hábitos alimentares mais saudáveis entre os 
moradores. 

• Fortalecimento dos vínculos comunitários: Ao envolver os cidadãos no cultivo e manejo 
das hortas, promove-se o senso de pertencimento, cooperação e responsabilidade coletiva. 

• Sustentabilidade ambiental: A prática da agricultura urbana reduz a pegada ecológica, 
estimula o consumo de produtos locais e pode ser integrada à compostagem de resíduos orgânicos. 

• Geração de renda e ocupação produtiva: As hortas podem ser fonte de renda para famílias 
em situação de vulnerabilidade, além de funcionarem como espaços terapêuticos e educativos. 

• Revitalização urbana e prevenção de doenças: A ocupação de terrenos públicos evita o 
acúmulo de lixo e a proliferação de vetores, contribuindo para a saúde pública. 

Diante dos beneficios sociais, ambientais e econômicos, a implantação de hortas 
comunitárias representa uma estratégia eficaz e de baixo custo para o desenvolvimento sustentável 
de Iturama. Recomenda-se, portanto, que o Poder Executivo avalie a viabilidade técnica e legal da 
iniciativa, promovendo a mobilização comunitária e a parceria com instituiç6es locais. 

Iturama/MG, 10 de Setembro de 2025. 
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Vereador 
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